LOGOTIPO DA EMPRESA
ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS – ART. 70 AO 86 PORTARIA Nº 387/2006-DG/DPG 
	EMPRESA: 
	CNPJ: 

	SERVIÇO: 
	DATA DE ENTRADA: 

	PROTOCOLO: 08350.
	ATIVIDADE: 


	Item
	Verificação
	S
	N
	Pág.

	1.
	Requerimento inicial 
· Firmado pelo representante legal da empresa
· Contendo razão social
· CNPJ
· Endereço completo, telefone e email.
· Quantidade e especificações das armas e munições
	
	
	

	2.
	Verificar se o processo foi numerado e rubricado
	
	
	

	3.
	Comprovante de pagamento GAR/FUNAPOL original de R$187,28 – código 140287:
	
	
	

	4
	Comprovante de quitação de penas pecúnias ou declaração que não possui;
	
	
	

	5.
	Certificado de Segurança (atualizado):
	
	
	

	6.
	Cópia da Portaria de autorização de funcionamento ou da revisão  
	
	
	

	7.
	Relação das armas e munições que possui, descrevendo o calibre, número de série e número de registro no SINARM o local ou posto de serviço onde estão situadas, ou declaração de que não as possui firmada pelo seu representante legal
	
	
	

	8
	Rel. de Vigilantes com data de formação e reciclagem, exame de saúde e psicológica válidas. 
	
	
	

	9.
	Cópia do contrato firmado com o contratante do serviço, contendo o número de vigilantes, local da prestação do serviço e total de armas previsto para a execução do contrato, em vigor há, no máximo, 06(seis) meses.
	
	
	

	10.
	Relação alusiva aos incidentes de roubo, furto, extravio, perda e recuperação de armas e munições de propriedade da empresa, referente aos últimos 12 (doze) meses que antecederam a data do requerimento, informando as medidas adotadas para inibir e/ou impedir novas ocorrências, e as medidas disciplinares adotadas quanto à caracterização de dolo ou culpa dos profissionais possivelmente envolvidos.
	
	
	

	11
	Apresentar os livros de registro e controle de armas e de munições, podendo utilizar sistema informatizado, que será verificado pela DELESP ou CV.
	
	
	

	12.
	Empresa autorizada a exercer a atividade de escolta armada deverá apresentar a documentação de posse ou propriedade dos veículos utilizados na atividade, cujo quantitativo também será considerado na análise de aquisição de armamento. 
	
	
	

	13.
	Empresa de transporte de valores deverá apresentar a documentação de posse ou propriedade dos veículos utilizados na atividade, bem como os respectivos certificados de vistoria em vigor, cujo quantitativo também será considerado na análise de aquisição de armamento.
	
	
	

	14
	Parecer Conclusivo: 
	
	
	


